
 DIÁRIO OFICIAL
        	 MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ

Conforme Lei Municipal nº 789, 04 de dezembro de 2015
										                   

www.indiapora.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Indiaporã garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.indiapora.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/indiapora

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 2.366, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021
Dispõe sobre remanejamento de 
recursos no âmbito do mesmo órgão 
e do mesmo programa.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o Artigo 10º da Lei Municipal nº 1.144/2020, 
de 08/07/2020,

D E C R E T A: –

Art. 1º Fica autorizada a Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã a remanejar a importância de R$ 
39.000,00 (trinta e nove mil reais), conforme segue:

Acréscimos:

Local: 020201	 Departamento de Administração

Ficha: 	 28 – 04.122.0045.2009.0000 Gestão Político 
Administrativa				                10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 	 31 – 04.122.0045.2009.0000 Gestão Político 
Administrativa				                   5.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

Ficha: 	 32 – 04.122.0045.2009.0000 Gestão Político 
Administrativa				                   2.000,00

3.3.90.40.00	 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

Local: 020205	 Departamento de Tecnologia da Informação

Ficha: 	 48 – 04.122.0046.2064.0000 Suporte Administrativo		
		                 1.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020402	 Departamento de Meio Ambiente

Ficha: 	 78 – 18.609.0847.2018.0000 Desenvolvimento do Meio 
Ambiente			               10.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 96 – 15.452.0181.2020.0000 Serviços de Utilidade Pública	
			                  3.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

Ficha: 	 99 – 15.452.0181.2021.0000 Serviços de Utilidade Pública	
			                  3.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA

Local: 021201	 Departamento de Esporte, Recreação e Lazer

Ficha: 	 291 – 27.813.0285.2053.0000 Atividades Recreativas		
		                 5.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ...........................................................  R$ 39.000,00

Reduções:

Local: 020801	 Fundo Municipal de Saúde

Ficha: 	 138 – 10.301.0120.2028.0000 Atendimentos a UBS		
			               39.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL GERAL ......................................................................  R$ 39.000,00

Art. 2º As alterações introduzidas pelo presente 
Decreto não implicam em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já 
que foram efetuadas dentro dos limites dos grupos de 
despesas impostos na Lei de Diretrizes Orçamentarias 
(Lei Municipal nº 1.144/2020, de 08/07/2020) e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades 
contemplados.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 6 de 
outubro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

DECRETO Nº 2.367, DE 6 DE OUTUBRO DE 2021
Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
Municipal de Indiaporã, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
especialmente o item I do Artigo 4º da Lei Municipal nº 
1.176/2020, de 15/12/2020,

D E C R E T A: –
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Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do 
Município de Indiaporã crédito adicional suplementar 
na importância de R$ 47.000,00 (quarenta e sete mil 
reais) destinados a suplementação da dotação abaixo 
discriminada, consignada no orçamento da despesa 
vigente para o corrente exercício, a saber:

Local: 020501	 Departamento de Obras e Serviços Públicos

Ficha: 	 104 - 15.452.0181.2022.0000	 Manutenção da 
Iluminação Pública..................	             47.000,00

3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

TOTAL GERAL ................................................................   R$ 47.000,00

Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá 
por conta do excesso de arrecadação.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 6 de 
outubro de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de decretos e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 007/2021

Pregão Presencial nº 002/2021
Processo Licitatório nº 005/2021

Processo Administrativo nº 006/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ 
COMÉRCIO COMBUSTÍVEIS LTDA. – CNPJ: 
56.916.737/0001-03

Valor Total do Aditivo R$ 4.886,522 (quatro mil, 
oitocentos e oitenta e seis reais, quinhentos e vinte e dois 
milésimos)

Objeto: 15º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 3 de fevereiro de 2021, para fornecimento 
em até a quantidade de combustíveis (Diesel S-10, Etanol 
e Gasolina) para veículos e maquinários de diversos 
setores desta Municipalidade, reajusta o valor do litro do 
DIESEL S10, que passa a Valer R$ 4,94 (quatro reais, 
noventa e quatro centavos), tendo um aumento em 
porcentagem de ≈1,86% e da GASOLINA, que passa 
a Valer R$ 6,11 (seis reais e onze centavos), tendo um 
aumento em porcentagem de ≈1,21%, de acordo com o 
Art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações 
posteriores e cláusulas sexta (6.1.) do contrato.

Assinatura: 1º/10/2021

Vencimento: 2/2/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 007/2021

Pregão Presencial nº 002/2021
Processo Licitatório nº 005/2021

Processo Administrativo nº 006/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ 
COMÉRCIO COMBUSTÍVEIS LTDA. – CNPJ: 
56.916.737/0001-03

Valor Total do Aditivo R$ 1.055,993 (um mil, cinquenta 
e cinco reais, novecentos e noventa e três milésimos)

Objeto: 14º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 3 de fevereiro de 2021, para fornecimento 
em até a quantidade de combustíveis (Diesel S-10, 
Etanol e Gasolina) para veículos e maquinários de 
diversos setores desta Municipalidade, reajusta o valor 
do litro do ETANOL, que passa a Valer R$ 4,67 (quatro 
reais, sessenta e sete centavos), tendo um aumento em 
porcentagem de ≈3%, de acordo com o Art. 65, II, “d”, da 
Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações posteriores e 
cláusulas sexta (6.1.) do contrato.

Assinatura: 17/9/2021
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Vencimento: 2/2/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 007/2021

Pregão Presencial nº 002/2021
Processo Licitatório nº 005/2021

Processo Administrativo nº 006/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: PEDRO MARTINEZ & MARTINEZ 
COMÉRCIO COMBUSTÍVEIS LTDA. – CNPJ: 
56.916.737/0001-03

Valor Total do Aditivo R$ 6.077,322 (seis mil, setenta e 
sete reais, trezentos e vinte e dois milésimos)

Objeto: 13º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 3 de fevereiro de 2021, para fornecimento 
em até a quantidade de combustíveis (Diesel S-10, Etanol 
e Gasolina) para veículos e maquinários de diversos 
setores desta Municipalidade, reajusta o valor do litro 
do DIESEL S10, que passa a Valer R$ 4,85 (quatro 
reais, oitenta e cinco centavos), tendo um aumento em 
porcentagem de ≈2,75% e da GASOLINA, que passa a 
Valer R$ 6,04 (seis reais e quatro centavos), tendo um 
aumento em porcentagem de ≈0,85%, de acordo com o 
Art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações 
posteriores e cláusulas sexta (6.1.) do contrato.

Assinatura: 15/9/2021

Vencimento: 2/2/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 008/2021

Pregão Presencial nº 002/2021
Processo Licitatório nº 005/2021

Processo Administrativo nº 006/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: AUTO POSTO KAJUBI DE INDIAPORÃ 
LTDA. – CNPJ: 43.429.315/0001-61

Valor Total do Aditivo R$ 12.551,97 (doze mil, 
quinhentos e cinquenta e um reais, noventa e sete 

centavos)

Objeto: 4º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 3 de fevereiro de 2021, para fornecimento 
em até a quantidade de combustíveis (Diesel S-500) 
para veículos e maquinários de diversos setores desta 
Municipalidade, reajusta o valor por litro do DIESEL 
S-500, que passa a Valer R$ 4,87 (quatro reais, oitenta 
e sete centavos), tendo um aumento em porcentagem de 
≈3,42%, de acordo com o Art. 65, II, “d”, da Lei Federal nº 
8666/93 e suas alterações posteriores e cláusulas sexta 
(6.1.) do contrato.

Assinatura: 17/9/2021

Vencimento: 2/2/2022
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